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- Fica constituída uma Comissão Especial def1/íte do para a acompanhamento e tomada de posições da Câmara Municipal em

relação à execução do contrato de concessão vigente entre a SABESP e o município

da Estância Turística de Ibiúna, bem como das obras decorrentes do Consórcio São

Lourenço,

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 14 /2018
07 de agosto de 2018.

"Constitui Comissão Especial de Vereadores e dá outras
providências",

AB L RODRIGUES DE CAMARGO, Presidente da Câmara

unicipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das

atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal

promulgo a seguinte Resolução:-

aprovou e eu

Art. 2° - A Comissão Especial será composta de 05 (cinco)

Vereadores indicados pelo Presidente da Câmara, respeitada a proporcionalidade

partidária,

Parágrafo único: A presidência da comissão será exercida

nos termos regimentais,

Art. 3° - A comissão Erll deverá apresentar sua
conclusão no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, odenJo ser prorrogada conforme

dispositivo regimental. /

I
R••,

. ' Carlos E, Gef'l_
·"I.j t:stanCla Ver'" -'~ • ~ .J

'I " ~,? (P .' -""-Jr ., ,'1 ururll~.-, ",:'"O, O t>' r:_0 __ ~
6}1

I,

'- 'Ia



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - Jardim Vergel de Una - 18150-
Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15)3241-1266 - 3248-7228 1'j

www.camaraibiuna.sp.gov.bre·mail: camaraibiunacamaraibiuna.s.ov.br:

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da presente

Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no

orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

SALA DAS SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO DE

ALMEIDA LIMA, AOS 07 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2018.

Vereador

~~~'''----' ------o
ROZI APARECIDA-nôMINGUES SOARES MACHADO

Vereadora
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa possibilitar a continuidade dos

trabalhos da Comissão Especial de Vereadores constituída inicialmente no ano de

2017 com o intuito de acompanhar e cobrar a ímplementação dos investimentos

previstos no contrato de concessão vigente entre a SABESP e o município de Ibiúna,

demandando a concentração de esforços por parte dos Parlamentares a fim de exigir

da referida empresa a entrega das benfeitorias programadas e que serviram de

fundamento para a aprovação da concessão do serviço.

Dessa forma, os Parlamentares signatários do presente

projeto visam dar andamento aos trabalhos da Comissão Especial de Vereadores para

intensificar ainda mais as fiscalizações e cobranças em relação á SABESP.

Diante do exposto, são essas as justificativas que

apresentamos ao Douto Plenário.

SALA DAS SESSÕES VEREADOR

ALMEIDA LIMA, AOS 07 DIAS DO ~] AGOSTO DE 2018.

üil'tI'f'i\k p~

RAIMUNDO DE

7

Vereaaor

DOMINGUES SOARES MACHADO

Vereadora
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RESOLUÇÃO N° 13/2018

15 de agosto de 2018.

"Constitui Comissão Especial de Vereadores e dá outras

providências".

ABEL RODRIGUES DE CAMARGO, Presidente da Câmara

Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das

atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu

promulgo a seguinte Resolução:-

Art. 1° - Fica constituída uma Comissão Especial de

Vereadores para a acompanhamento e tomada de posições da Câmara Municipal em

relação à execução do contrato de concessão vigente entre a SABESP e o município

da Estância Turística de Ibiúna, bem como das obras decorrentes do Consórcio São

Lourenço.

Art. 2° - A Comissão Especial será composta de 05 (cinco)

Vereadores indicados pelo Presidente da Câmara, respeitada a proporcionalidade

partidária.

Parágrafo Único: A presidência da comissão será exercida

nos termos regimentais.

Art. 3° - A comissão Especial deverá apresentar sua

conclusão no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogada conforme

dispositivo regimental.
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Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da presente

Resolução correrão à conta de dotação orçamentària própria, consignada no
orçamento vigente, suplementadas se necessàrio.

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, AOS 15 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE

2018.

AB~~~ARGO
PRES~;I\IY

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local de costume na

data supra.

~és:l~-Camargo
··,,-,,~~'1{dministrativo
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CERTIDÃO:
Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 14 de
agosto de 2018 foi apresentado pelo Vereador Ismael Martins
Pereira subscrito pelos demais Vereadores e Vereadoras o Projeto
de Resolução nº. 14/2018 que "Constitui Comissão Especial de
Vereadores e dá outras providências."
Certifico mais, independente de parecer das Comissões nos termos
do parágrafo 2º. do Artigo 63 do Regimento Interno, o Projeto de
Resolução nº. 14/2018 foi colocado em discussão e votação na
Ordem do Dia da mesma Sessão Ordinária, sendo aprovado por
unanimidade dos Srs. Vereadores.
Certifico finalmente, que em face da aprovação do Projeto de
Resolução nº. 14/2018 foi elaborada e promulgada a Resolução nº.
13/2018, de 15 de agost de 20J-.&---
Ibiúna, 15 de agosto de 18.
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Att. l' . AprovaçAo do Plano de Trabalho pa... 2017

apresentado pela entidade Horizontes - Protelos SocIais. com klscriçao eMAS

nO 03, na data de '0 de março de 2017, e o R~at6no de AtIvidades de 2016

AlI 2' • AprovaçAo do Plono de Trobolho par. 2017

aPf~tado peja entidade Agénaa Advenbsta de DesenvdwnenlO 8 Recursos

Asslslenaals - AORA NUdeo IbkJna. com Insc:nçao eMAS n· 02. na data de 19

deobnlde2017 ,

/Yt<:ud
Mich." deé••tro ean:. 8uri.n Be~ Si paio

Pr•• klen•• d!íC MAS Voce·Préoidehtedo C. MAS

RESOLUÇÃO eMAS N· 03 DE 26 DE JULHO DE 2018.

DEFIN[ SOBRE o PlftNO DE AÇÃO 2018

o CONSElHO MUNICIPAL DE AS~STrNClA SOCIAl-C.M.A.s - n' 414 dc.llj
dr •• osto de: lo 7 que dá nGII. rediç 010 parágnfo 19 do art.,o 2'1 da 1..~1.!!!...38J-,I.

28 de F=L"tSrclfo d 1997, ec Uso de \uas lltribulç , lt1J.h., deliberou o ••egumte alO

CONSIDERANDO oi Rtimi.io Ordm.inf do C M ,'.\.~ realuada em 17 de Julho ar
1018 no Mun·(.!P1O dA f'.nnu" l11tlstk. d lblUIWI

fU..sOlVE;

AlI l' ~hbe"~r com p.•aeecer Filvorl."..,1 ao PI.no de AçJo ~f.o-
f'n.tnCldm"'Olo Governe seder ••raoo de 201S

ILr.'"" I
MICHtL{ OE'CASTAO B.lRCA BUR1AN

11"°" r" -su Ou ~ .•.••

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

ESllIdo de 510 Paulo

RESOLUçAo No 14/201815 DE AGOSTO DE 2018

·prorroga O prazo de funcionamento da Comissa o Especial de Verea-
dores denominada "Frente Parlamentar em defesa da Rodovia Bunjiro
Nakao- e dá outras providências.

ABEL RODRIGUES DE CAMARGO. Presidente da Câmara Municipal
da Estância Turistica de Ibiúna, usando das atrlbulções que lhe são con-
leridas.
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte
Resoluçao: •

st e "01

Art. 10 - Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias o praze
de funcionamento da Comissa o Especial de Vereadores denominado
"Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" com obiet!
vo de centralizar esforços na luta por melhorias no âmbito da Rodovi,
Bunjiro Nakao, criada pela Resoluçao n. ° 10 de 28 de fevereiro de 2018
Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente Resoluçãe
correrão à conta de dotação orçamentária própria. consignada no orça.
mento vigente. suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publiceção.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DA ESTANCIP
TURíSTICA DE IBIÚNA,AOS 15 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2018

ABEL RODRIGUES DE CAMARGO
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local dE
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Secretário Administrativo

RESOLUçAo No 13/2018
15 de agosto de 2018.

"Constitui Comissão Especial de Vereadores e dá outras providências".

ABEL RODRIGUES DE CAMARGO. Presidente da Câmara Municipa
da Estância Turlstica de Ibiúna. usando das atrlbuições que lhe são con-
leridas.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:-

Art. 1D - Fica constituida uma Comissão Especial de Vereadores para é
acompanhamento e tomada de posições da Câmara Municipal em reta
ção à execução do contrato de concessão vigente entre a SABESP e e
municlpio da Estância Turlstica de lbiúna, bem como das obras decoro
rentes do Consorcio sao Lourenço.

Art. 2° - A Comissão Especial será composta de 05 (cinco) Vereadores
indicados pelo Presidente da Câmara. respeitada a proporcionalidade
partidária.
Parágrafo Único: A presidência da ccmlssão será exercida nos termo,
regimentais.

Art. 3° - A comissão Especial deverá apresentar sua conclusão no praze
de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogada conforme dispo-
sitivo regimental.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da presente Resoluçãe
correrão à conta de dotação orçamentária própria. consignada no orça·
mento vigente. suplementadas se necessário.

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publlcaçào.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIP
TURíSTICA DE IBIÚNA.AOS 15 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2018

ABEL RODRIGUES DE CAMARGO
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local de
costume na data supra.
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ATO N°. 84/2018
De 17 de agosto de 2018.

Nomeia Comissão Especial de Vereadores.

ABEL RODRIGUES DE CAMARGO. Presidente da
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
76, inciso li, alínea "a", nº. 2 do Regimento interno, e
pelo Artigo 2º. da Resolução nº. 13/2018 de 15 de
agosto de 2018.
RESOLVE:
I - Ficam nomeados os Vereadores Ismael Martins

Pereira, Carlos Eduardo Gomes, Pedro Luiz Ferreira, Rodrigo de Lima e Rozi
Aparecida Domingues Soares Machado para integrarem a Comissão Especial de
Vereadores para o acompanhamento e tomada de posições da Câmara
Municipal em relação à execução do contrato de concessão vigente entre a
SABESP e o município da Estância Turística de Ibiúna, bem como das obras
decorrentes do Consórcio São Lourenço.

11 - De comum acordo e atendidas as disposições
regimentais restou eleito como Presidente da Comissão Especial o Vereador
Ismael Martins Pereira, como Vice-Presidente o Vereador Pedro Luiz Ferreira e
como Relator o Vereador Rodrigo de Lima.

111- Publique-se.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, AOS 17 DIAS DO MÊS
DE AGOSTO DE 2018.

.fi.l:?t
ABELRO~~~RGO

PRESI~~~

-,
Publicado na Secretaria Administrati da Câmar e afixado no local de costume
na data supra.



CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA .ESTÂNCIA TURíST~C
DE IBIUNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Ta.ares Elias, 314 - 18150-000-Ibiúna - SP. - FonalF •• : (15)3 6

www.lbuma.sp.leq.br &-maU: fale@ibiuna.sp.leg br

Certifico que a Resolução nº. 13/2018, de 15 de agosto de

2018, foi publicada no jornal "Imprensa Oficial da Estância

Turística de Ibiúna", edição nº. 668 - ano XVI, de 17 de

agosto de 2018, página 35, em que fazemos a juntada ao

Projeto de Resolução nº. 14/2018 na presente data.

Ibiúna, 20 de agosto de 2018.

~
inistrativo
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